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Escota Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Despacho n. 348/PRES/ESHTE/2023

No excrcicio de coinpetencia propna. ciii tempo e pela forma legal e estattitaita devida, no

cxercIcio da competeticia que nie é attibuida pda alinea I) do n° I do arrigo 44.° (los Estatuk)s da

l-5H1E, hotnologados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, deS. Ex.a, o Ministro da Cibicia,

Iecnologia C lZflSlflO Siiperiot, de 20 €lci abril tIe 2021, publicado no Jornal C )ficial, o 1)/duo cia

Repnli//ia, 2. Série. n.° 88, de 06 de mob dc 2021, e cumprida a fase de consulta pñblica, nova vcrsáo

do I<egu/amvHfo do Ce,fro tie Jnmis/içiio, Dest’in-’o/,’/m’cuto e 1/wPam da Eceo/a Super/or d’ I IuIe/a,ya C lunimo

I/o Iisfoiil(I1SIIJE), ciii anexo ao prcscntc despacho c quc dde faze parte integrante.

E revogado 0 Regulamento ortgiriarnente aprovado pelo Despacho a.°

37/PRES/ESHTE/2016, de 27 de maio.

Escola Superior de 1—Jotelana e lunsmo do Estoril — ESHTE, aos vinte e urn Was do mês dc

setenibro dc dois mu e vinte c dyes

(Prof. Doutor

C) Presidente

ernando Santiago Neto Brandilo)

Av, Condes do Barcelona n.’ 808 2769-510 Estorii, Portugal - Tel.: Geral + 351 210 040 700 - Fax: + 351 210 040 719 www.eshte.pt - E-maiL: secretariadoprosidented’eshte.pt
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Ancxo ao Dcspacho n.° 348/PRES/ESHTE/2023, de 21 de seteinbro

REGULAMENTO DO CENTRO DE INvEsTIGAçAO,
DESENVOLVIMENTO E INOvAçAO

Artigo 1.0

Habilitação e missão

I C) presente Regularnento ê ernitido ao abrigo e para curnprirnento do

disposto nos artigos 730 e 740 dos listatutos da Escola Superior de T-Toteiaria e

lunsrno do Estorfi (doravante desigriada poi ESI-ITE), Os 9U1S definern,

respetivarnente, o ârnbito da unidade funcional designada por Centro de

Investigaçâo, Desenvolvirnento e Inovaçâo (CTDI) e fEixarn a nccessidadc de a

rnesina possuir urn Regularnento próprio a aprovar pela Prcsidência da ESH’IE,

corn auscultaçao ao Conseiho Técnico-CientIfico nas disposiçOes que envolvarn

serviço docente.

2 C) CliDI é urna unidade funcional cuja missal) consiste na irnplernentação

e desenvolvirnento de açOes ou prograrnas de investigação e desenvo]virnento,

abertos a participação de pessoa docente, nao docente, investigador e

estudantes da ESI-I’IL, ou ainda a pessoas e entidades externas corn as quais a

ESHTE escoiha cooperar.

3 — Scm meiuwo de severn criados outros Nticleos Operacionais dentro do CIDI

por iniciativa da Coordenação do CIDI, o presente regularnento conternpla a

institucionaiizaçao das seguintcs unidades:
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a) Nüclco de Invesrigaçâo e Dixruigaçao Cientufica;

b) Nücleo de Parcerias, Estudos e de Scrviços Especializados;

c) Nücieo de Empreendedorismo e Dinamizaçio Empresarial.

4 - ‘lodos os Nüclcos Operacionais respondem diretamente a Coordenaçao do

CIDI, competindo—ibes igualmente facultar todos os contributos quc integrem

o Piano de Atividades e o Relatório de Atividades da unidade funcional.

5 - 0 mandato dos representantes da cada Nñcieo Operacional coincide e cessa

corn o mandato da Coordenaçao do CIDI.

Artigo 2.°

Objetivos

o Centro de lnvestigaçao, Descnvolvirnento e Tnovaçao (doravante designado

pot CIDI) possui como objetivos genéricos de intervençâo:

- Contribuir pata a concretizaçao da rnissão da ESHTE, prornovendo a

interrnediaçao entre a procura p parte cia comunidade e a oferta pot parte cia

academia, norneadamente através da integração do ensino, da investigação e dos

serviços orientados para o mercado e para o desenvolvimento da

competitividade e do bern-estar;

— Dinamizar, organizar e desenvoiver a investigação na ESHTE,

cxplorando as sincrgias possIveis entre as várias areas cientIficas;

— Assegurar o arquivo, a preservaçâo e a gestão do espóho da antiga

Associaçao CESTUR Centro de Estudos de Turismo do Estoni, criada

no passado sob a égide da ESHTE, nos termos constantes do
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vjcrnorando de lLntcndirnento celebrado entre a ESHTE e a cxiinta

Associaçao de direito privado;

— Criar urn conjunto de instrurnentos dc apolo l investigaçao, de forma a

garantir a qualldade do trabaiho produzido nos varios nucleos e serviços

ue a integrarn;

— Forrientar a aruculaçao entry a invcstlgaçao e 0 ensino ininistrado na

ESHI’E, nurna ótica de exploraçao de complementaridades;

— Contribuir para 0 iroccsso de aproxirnacao entic os ITicioS acadernico e

crnprcsarial, dc forma a dissetnitiar o COnhecilTiciltO cientIfico sobre o

turismo e a contemplar nas agendas da investigação, temáticas qur Sc

enquadrern no ârnbito das pnondades (NC enquadrarn a atividade privada

do sector;

— Difundir os resultados da invcstigaçäo, norneadarnentc através da

puhlicaçao de artigos cm revistas cientlilcas nacionais C intcrnncionais,

estudando-sc a possibil dadc (IC ciiaçao de urna rcvista cicntifica própria

— Organizar scssOes para apresentacão e discussão dc cornurncaçoes, bern

conio ivoi’ks/)o/Js, sejninártos e corilerencias;

— Criar mccarnsrnos de arncublçac) corn redcs nacionais e intcrnacionais de

invcstigacão no turisnio. visando a permul7a dc conhccirncnto cicntifico

C o desenvolvimenro cm conjunto de projctos de inreresse cornurn;

Proniover açöes dc formacao avancada pie não confiram qualqucr gran

académico;
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— Sensibilizar Os alunos da ESI-ITE para 0 SCU envolvirnento na

invcstigaçäo;

— Elaborar estudos de invcstigaçao aplicada sobre ternas relacionados Coin

a análisc intrInseca e extrInseca do turismo;

— Prornover patcctias C apoio a irnplerncntaçao de projetos que visern a

consolidação de empresas, estirnulando o desenvolvirnento regional e o

empreendedorismo;

— Manter awalizada, e cm pernianente divugaçäo, uma base dc

inforrnaçOcs sobre prograrnas nacionais c internacionais corn medidas de

hnanciarnento de projetos dc I&D para docentes c investigadores cia

!LSFTIE;

— Acolhcr nucicos especificos de invcstigação especiabzada sobre areas

concretas do fcnOrneno turIstico, particularmente ao nIvel das suns

forinas, atividades, produtos e organizaçao territorial.

Artigo 30

Orgaos do CIDI

São Orgâos do CDI:

a) A Coordcnaçao;

h) A Comissao de Acompanhanwnto
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Arugo 4°

Coordenação

I
- A coordenação é nomeada pela Presidéncia da ESHTE, devendo set

atribuida a um/urna docente cioutorado/a cm regime de tempo integral

1 SH1’E.

2
—

C) mandato da Coordenaçao tem a duraçao de c1uatrc) anos, podendo sum

renovado uma Unica vez.

3 — Sum prejuizo do disposto no nUmero anterior, a Coordenaçao pode scm

exonerada a todo o tempo e cessa obrigatoriamente as suas funçôes Corn a

ccssacao do maridato da Presidcncia da EST-I’I’IZ.

4 — A :oordeiaço poderá set atribulda uma reduçao de carga horária leriva

sernanal, sob proposta cia Presidência da ESHTE devidarnente sufragada pelo

(:oi-sc1ho ‘Idcnico—CientIfico cia FST-f1’l*,

Anigo 5.”

Competências da Coordenação

A Coordenacao orienta e dirige as ativiciades do CDI, competinclo-ihe,

ci esign a ci amen te:

a) Representar LID] em rodas as circunstancias em cpu o mesmo seja

interlocutor da ESH’I N e pmopor a Presidencia da ESH’I N a designaçao dc

representantes da ins tituição em c1uaisquer atividades no âmbito das

competencias do CIDI;
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i) Promover a coordenaçao das ativiciades dos diferentes nñcleos cuvolvidos

em acOes da responsabilidade do (JDI, poderido delegar estas funçoes;

c) ndicar ñ Presidência da EST-ITE a organização funcional do CDT,

nomeadarnente a criaçao/extincao de nócleos especIficos de intcrvcncao,

bern corno indicar Os responsaveis de cada nucleo;

ci) i\ssegurar a ligaçao corn os organismos do Sistema Nacional de Invcstigacão

e lnovaçao;

e) Preparar e apresentar o Piano anual de Atividades pan aprovação pela

Presidência da EST ITE sob parecer da Comissâo dc i\companbarnento;

Preparar e apresentar c Rclatono Anual de Atividades pan aprovaçáo pela

Prcsiciência cia ESI—EF] sob parecer cia Comissâo de ‘\companhamento;

g :\presentar C reportar a Presidência da ESH’IE todos os assuntos que

carcçam de clespacho superior.

Artigo 6.0

Cornissào de Acompanhamento

1 — A Comissão de Acompanhamento composta peia Coordenaçio do

(Z1DI, cjue preside. pela Presidência do Conseiho Técnico—CientIfico Wi

ESI I’I’E, pela Presidência do Consetho para a Avaiiaçao e Qualidadc c pela

Presidéncia da ESI-ITE (ou em cjue esta delegar).

2 A Con-issão de Acornpanhamento reune ordinariarnente duas vezes

and) c extraordinariarnente sernprc que convocado pela Coordenaçao dc) CIDI.
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Artigo 70

Con-ipetência da Comissão de Acompanhamento

Compete a Cornissao de Acoinpanharnento do CID1:

a) Cooperar na dcfiniçâo de linhas estratégicas de atuaçao do CIDI;

b) Dar parecer sobre o Piano anual de Atividades e sobre o Relatório anual de

Atividades do CIDI;

c) Pronunciar-se sobre matérias da cornpetência do CTDI, a pedido da

Coordenaçào.

Artigo 8.”

Recursos Humanos

1 Para a concrenzação dos objetivos a que Sc propñe, o C1DI será

responsa\’& pela rnonitorizaçao dos projetos c atividades desenvolvidos PCO5

doccntcs e investigadores dos Nüclcos ()peracionais do CIDI.

2 Pan o scu trabatho administrativo, o (iDI contara corn uma estrutura

pcrtaieitc de apoio, dirnensionada em função das necessidades, a aprovar

pelo Conseiho de Cestão da EST—ITE sob pmposta da Prcsidência.

3 0 envoh’imento dos docentes da EST i’I’F. nas atividades do CDI devera

respeitar os reguiamcntos vigentcs da ESH’IL em matérias relacionadas corn a

dcdicação exciusiva, a acumulaçao de funçOes e corn a prestaçao de serviços.
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Artigo
90

Gestão financeira

I :\ gestáo financeira dos projetos em que 0 CTD esteja eflTOiVidO será

efetuada pela Divisâo de Serviços Adrninistrativos C linanceiros cia ESI-i1IZ,

em estreita aruculaçao coin a Coordenação do CIDI.

2 — Nas propostas de projetos poderao set contempiadas vcrhas destinadas a
remuneração, formaçao/atualizaçao, desiocaçOes e participaçäo em eventos

cientIhcos dos docentes c náo docentes neles envolvidos, incluindo para a

aqmsiçao de materiais, consumiveis e equiparnentos destinados aos Nñcleos

Operacionais do CTDT. bern comc) outras verbas a propor em função cias

especificidades dos projetos, OU as que forern definidas em cada caso pelas

regi-as da entidade financiadora, sempre em respeito dos regulamentos da

ESII’IFL aplicáveis.

3 ;\ faturaçáo dos scrviccs presiados pelo CTDI. bern como a respetiva

arrecadaçâo de receita, será efetuada pub Divisão de Serviços Administrativos

e linanceirns cia ES1—IT1-, a quai procedei-á Igualniente ao processamento C ac)

pagamento dos serviços prestados pelos docentes nos termos reguiamcntarcs

aprovados pela Presidência da EST ITE para efeitos (10 disposto na aiinea j) do

n° 3 do art.° 340
- A do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino

Superior Politécnico (ECDESP).
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A rtigo 10.0

Nñcleo de Investigação e Divulgação CientIficas

Ao N’ic1eo de lnvestigacao e Divulgaçao Cientificas compete o

desenvolvirnento das seguintes tarefas:

— DmanMzar c organizar a investlgaçäo na IISH’l’E;

— Protriovcr a criaçao dc urn coHjunto de instruments de apoio 4

inves tigação;

— (:oitribur para 0 ptocesso de aproxirnacao entre Os irielos acaclcnncc) e

empresarial, de forma a disserninar o conhecimenro cientifico nas areas

da resrauracáo, hoiclaria, lazer, turismo e afins;

— Pes1uisar, identificar e divulgar apolos corfluflitarios, Ou Ouflos, jJi5S1VC15

de serern aplicados a projetos de desenvoivirnento da ESI VIE no

doniInio da inovacño e transferéncia do saber e investigaçao e

dcsenvoh’irnen to;

— Difundir os resultados da investigacao. e esrudar a possibilidade cJC

criação de urna revista cientifica própria;

— ()rganizar sessoes pam a apresentacao e discussao tie comunicaçoes, hem

como workshops, seiTitnarios e conferencias;

— Sensihilizar e incentivar os/as estudantes da ESI—ITE pam a investigaçao,

disponibitizando—ihes apolo enquadravel na rnissão e recursos do CIDJ;

— Criar mecanisinos de articulaçao corn redes nacionais e internacionais de

investigaçao nas areas da restauraçäo, hotelaria, lazer, turismo e afins,
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visando a perrnuta de COHhCCitTlCflto cientifico e o desenvolvirnento de

projetos de interesse cornurn.

Artigo 11 .°

Nücleo de Parcerias, Estudos e Serviços Especializados

0 Nüclco dc Parccrias, Estucios c Serviços Especializados desenvolverá as

suas atividades principais em torno das seguintes açOcs:

a,) Promover e acompanhar a elaboraçao (Ic estudos de investigação

aplicada;

Ii) Prornover C acompanhar a prestação de serviços tdcnicos especializados

junto dos setores pñblico, associativo C ernpresanal;

c) Identificar e avaliar produtos resultantes de investigaçäo e

(Iesenvolvitncflto corn potetcia dc inovaçao C CU de comerciahzaçao e

idcntificar parceiros adequados para o efeito;

d) Assegurar a participação da ESI-J’I’E em redes internacionais de lnovação

c trans ferência de conhecimento;

e) Promover açOcs de formaçao avançada orientadas pan as empresas, para

os profissionais do setor, procurando corn estas iniciativas rcforçar a

valorizaçao do conhccimcnto;

Propor a celebraçao de protocolos de cooperação corn as associaçOes

cmpresariais, as empresas, as instituiçOes pñblicas e outras entidades que

visem o desenvolvirnento de projetos de interesse comum e corn urn

alcance estratégico pan a ESHTE;
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g) Divulgar os esrudos realizados, scm colocar cm causa 0 dever de

confidencialidade, e informaçao técnica relevante sobre as areas da

restauraçao, hotelaria, lazer e turismo e alms, procedendo em articulação

corn a Divisão de Docurncnraçao, Comunicação c Arquivo Histérico.

2 — As açôes previstas as alIncas h, e ej5 do nñmero anterior carecern (Ic prévia

aprovaçao do Presidente da ESI-ITE.

Artigo 12.°

Nñcleo de Empreendedorismo e Dinamizaçao Empresarial

Compete ao Nócleo de Enipreendedorismo e Dinainização Ernpresarial o

dcscnvolvimcnto de açocs flOS scguintes domInios:

— Promover 0 efllpreended()nsrno C propotcionar a novas empresas o

acompanhamenro tccnico na Ease de arranque (start-up);

— Proniovcr o descnvolvimcnto dc produtos, prwessos c modclos (IC

negócio inovadores;

— Prornover urna cultura de empreendedorismo Cfltie 05 estLidafites

e a/emme da ESH’IJL, através do desenvolviniento de atividades voltadas

para a criação de projetos de empreendedorismo;

— Criar condiçOes de acesso a ferramenras de apolo ao emprcendcdorismo

e promover a articulação corn outras plataformas;

— Rcprcscntar a ESFIIE 110 concurso dc ideias C diC pianos dc negocios

denominado Poliempreende, promovido conjunramente pelos Insrftutos

Politécntcos portugueses;
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— Representar a ESHTE no concurso Bo,’n from Knowktgc Ideas prornovido

pela Agência Nacional de Inovaçào;

— Apoiar as iniciativas da cornunidade académica no desenvoivimento de

pianos de negócios, no acesso a ides de apoio a expansão do negócio

no apoio a procura de fontes de financiamento;

— Desenvolver atividades de consultadoria nas areas de cornpetência do

nñcleo.

Artigo 14.0

DisposiçOes finais

As dñvidas e ornissâes serão resolvidos por despacho

ESI-ITE.

Artigo 15°

Entrada em vigor e revisão

da Presidência da

o presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação,

podendo scr objeto de rcvisão anual.

.
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